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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME SP 
REF: PREGÃO ELETRONICO: 48/2025 
 
                               

A empresa Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.408.899/0001-59, com sede à Rua Graça Aranha, 

875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, como licitante do Pregão Eletrônico 

048/2025 neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. Sérgio Edelberto Valério Júnior, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG sob nº 8.061.540-0, inscrita 

no CPF sob nº 039.410.899-00, vem tempestivamente, com base na Lei Federal nº 14.133/21 de 

01 de abril de 2021, apresentar junto a essa respeitosa Comissão de Licitação o seguinte: 

 

 

A empresa Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares LTDA em diante 

denominada recorrente, vem respeitosamente perante a comissão de licitação da Prefeitura 

Municipal de Leme SP, opor-se à Decisão do Sr. Pregoeiro, face à vossa desclassificação, no item 

128; 

 

I – DOS FATOS 
 

 

A licitante recorrente foi inabilitada com a alegação de que a mesma apresentou 

proposta identificada, enquanto o edital solicitava proposta sem identificação, senão vejamos; 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
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Srs. julgadores, a presente desclassificação foi equivocada, haja visto que conforme 

proposta anexada a plataforma NOVO BBMNET, não há dados da empresa a qual possa ser 

identificada, senão vejamos;  
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Vejam Srs. julgadores, que não consta nenhuma informação que possa identificar a 

proposta.  

 

Diante das informações acima, solicitamos a reclassificação no presente item.  

 

 

II – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer que esse ilustre Pregoeiro se digne: 

 

O recebimento do presente recurso, tendo em vista que o prazo das razões recursais 

é tempestivo;  

 

Não obstante a Recorrente admita a competência e notório saber jurídico do Senhor 

Pregoeiro bem como da Equipe Técnica, data venia, a Decisão deverá ser reformada, 

procedendo à reclassificação da licitante RECORRIDA no presente certame tendo em vista as 

desconformidades apresentadas; 

 

Seja dado provimento ao presente Recurso, pela Comissão de Licitação, a fim de 

promover a RECLASSIFICAÇÃO da licitante RECORRIDA, por ser um princípio de justiça;  

 

Subsidiariamente, caso a decisão recorrida não seja reformada, remeta o presente 

Recurso à apreciação da autoridade superior competente, nos termos do Art. 165, § 2º, da Lei 

14.133/2021. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Pinhais, 07 de agosto de 2025. 

 

 



 

Página 6 de 6 
 

 


		2025-08-07T16:26:18-0300
	Sergio Edelberto Valerio Junior:03941089900




